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PROCESSO:        TC-001433/001/07 
 
INTERESSADOS: 
- Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Mirandópolis 
- Prefeito Responsável à época: José Antônio Rodrigues   
- Beneficiário: Instituto José Ibrahim 
- Responsável à época: Carlos Eduardo Martins Ibrahim 
 
ASSUNTO:        Repasses  Públicos  ao Terceiro Setor do exercício de  
2006, no valor de R$ 1.660.767,89 
 
 
 RELATÓRIO 
 

Em exame a prestação de contas do Termo de Parceria 
do repasse no valor de R$ 1.660.767,89, efetuado pela Prefeitura 
Municipal de Mirandópolis ao Instituto José Ibrahim, durante o 
exercício de 2006, tendo por objeto a administração na construção 
de 130 unidades habitacionais em regime de mutirão. 

Originalmente os recursos financeiros foram 
repassados pela CDHU ao Município de Mirandópolis por meio do 
convênio, cujo termo encontra-se nas fls. 37/50. 

UR-1 apontou ausência da prestação de contas por 
parte do Instituto; o pagamento de taxa de administração no 
montante de 25% e que o objeto da parceria, construção de casas 
populares não estava relacionado dentre aqueles suscetíveis de 
execução através de OSCIP e de diversas impropriedades na 
execução e nos pagamentos referentes à obra objeto dos termos, 
conforme fls. 243. 

Foi fixado prazo para regularização. 

A Prefeitura Municipal de Mirandópolis trouxe aos autos 
os documentos de fls. 254/542, informando que a OSCIP havia 
atrasado no encaminhamento da prestação de contas e que a mesma 
havia solicitado rescisão do Termo de Parceria. Prosseguiu 
esclarecendo que os pagamentos liberados pela CDHU à Prefeitura 
bem como os pagamentos feitos à OSCIP tomaram por base laudos 
de medição, não havendo pagamentos a maior. 

Informou ainda que não houve pagamento antecipado 
mesmo porque a CDHU atrasou o repasse dos recursos, sendo um 
dos motivos pelo qual as obras atrasaram (a fim de comprovar suas 
alegações juntou aos autos cópias das medições). Ponderou que o 
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atraso no repasse pela CDHU se deu diante das denúncias de 
corrupção em suas obras na região de Presidente Prudente. 
Ressaltou que os pagamentos foram precedidos de medição da 
Companhia. 

Em relação ao objeto do termo de parceria não se 
enquadrar em nenhuma das hipóteses estabelecidas na Lei nº 
9790/99, entendeu que a contração de casas populares em regime 
de mutirão enquadra-se como atividade de assistência social. 

 
Foram juntados ainda os documentos de fls. 545/581, 

que tratam de informações fornecidas pela Delegacia Regional 
Tributária de São José do Rio Preto a respeito de notas fiscais 
impugnadas, oportunidade em que foi constatada a existência de 
prédio residencial no endereço do Instituto, onde esse não se 
encontra em funcionamento; inexistência de nota fiscal de aquisição 
das mercadorias para amparar as saídas constantes dos documentos 
fiscais em questão; falta de preenchimento dos dados do 
transportador; falta de comprovação de circulação de mercadorias; 
divergência entre as datas de emissão da 1ª via e da 2ª via e falta de 
comprovação dos recebimentos financeiros das operações, 
concluindo que houve emissão de nota fiscal “de favor”.  

 
ATJ e SDG opinaram pela irregularidade. 
 
SDG apontou como agravante o fato que diz respeito à 

certificação para comprovar as atividades do Instituto, sua área de 
atuação para esse fim específico, pois, embora apresente outros 
termos de parceria firmados com outras Prefeituras, este fato não se 
mostra suficiente para comprovar os resultados alcançados com a 
execução direta de projetos. 

 
Com relação à taxa de administração (25% - fl. 187), 

entendeu que sua adoção descaracterizou o sistema de parceria 
proposto, eis que em regime de cooperação não pode haver previsão 
de ganho econômico por parte da Entidade, configurando, assim, 
prestação de serviço contratual. 

 
Constatou, ainda, a falta de detalhamento dos custos 

físico-financeiros da empreitada, necessário a verificação do real 
valor a ser arcado pelo erário. 

 
 Acrescentou, por fim, os desacertos verificados na 

execução do termo, haja vista os pagamentos efetuados em 
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descompasso com as medições realizadas, bem como as dúvidas 
sobre os documentos de despesas, os quais foram encaminhados 
para a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, que, por 
intermédio do Departamento Regional Tributário, atestou que a 
emissão das notas fiscais não correspondia à saída de mercadorias, 
inclusive devido à impossibilidade de circulação dessas mercadorias.   

 
 

 DECISÃO 
 

Primeiramente observo que o objeto do Termo de 
Parceria não se enquadra na Lei nº 9790/99. 

Depois, verifico que a Secretaria da Fazenda – 
Delegacia Regional Tributária de Bauru fez juntar aos autos os 
documentos de fls. 594/698 que tratam de cópia do relatório dos 
trabalhos fiscais que analisou as notas fiscais expedidas e que 
compuseram a presente prestação de contas, concluindo que as 
mesmas foram emitidas após o encerramento das atividades da 
empresa. 

O referido relatório traz possíveis dúvidas quanto à 
idoneidade da documentação apresentada pelo estabelecimento 
comercial que teve suas atividades encerradas em 31/01/03, 
conforme informação do ex-contador da empresa. 

Acrescento que, conforme pesquisa efetuada pelo meu 
Gabinete junto à Receita Federal, a partir do número de inscrição no 
CNPJ, observa-se que o nome empresarial da Entidade consta como 
sendo Instituto Sociedade Cidadã, tendo como atividade  econômica 
principal “atividades de associações de defesa de direitos sociais” e 
secundárias como sendo “atividades de organizações associativas 
ligadas à cultura e arte”. Além disso, o endereço não corresponde 
àquele presente no Termo de Parceria firmado (fl. 622).     

                   Assim sendo, acolho a manifestações da Auditoria, ATJ e 
SDG e  julgo irregular a concessão dos recursos, bem como 
sua aplicação. Condeno a entidade beneficiária Instituto José 
Ibrahim a devolver a importância de R$ 1.660.767,89, 
recebida da Prefeitura Municipal de Cunha, no ano de 2006. O 
montante deverá ser atualizado de acordo com a variação do 
índice IPC-FIPE até a data do efetivo recolhimento. Na 
oportunidade, fica a Entidade suspensa para novos 
recebimentos, enquanto não regularizar a situação perante 
este Tribunal.                    
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           Aplico, ainda, configurada a  infração à norma 
regulamentar, consistente na ausência da caracterização de 
situação prevista na Lei 9790/99, regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 3100/99,  com fundamento no inciso II, 
do artigo 104 da Lei Complementar nº 709/93, ao responsável 
pela concessão dos recursos, José Antônio Rodrigues,  a  
multa  no valor   correspondente  a 500 (quinhentas) UFESP’s, 
da data do pagamento a ser recolhida na forma da Lei nº 
11077/02. 
 
                Ocorrido o trânsito em julgado, o Cartório deverá notificar 
a beneficiária, para que, em 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 86 
da Lei Complementar 709/93 comprove o devido recolhimento. 
 
                Decorrido o prazo acima, sem a comprovação da 
restituição, o atual Prefeito de Mirandópolis deverá ser comunicado, 
por ofício, que o Tribunal aguarda, por 60 dias, informações sobre as 
providências por ele adotadas visando à reintegração ao Erário do 
valor impugnado, tendo em vista a eficácia de título executivo 
conferida às decisões desta Corte, consoante artigo 85 da Lei 
Complementar 709/93. 
 
               Remeta-se cópia integral dos presentes autos ao  
Ministério Público para apuração de responsabilidades. 
 
               Publique-se por extrato. 
 
               G.C. 7 de  outubro de 2010. 
 
 
 
 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro 

AAFR 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 

 
PROCESSO:        TC-001433/001/07. INTERESSADOS: Órgão 
Concessor: Prefeitura Municipal de Mirandópolis. Prefeito Responsável 
à época: José Antônio Rodrigues. Beneficiário:  Instituto José Ibrahim 
- Responsável à época: Carlos Eduardo Martins Ibrahim. ASSUNTO:        
Repasses  Públicos  ao Terceiro Setor do exercício de 2006, no valor 
de R$ 1.660.767,89 
julgo irregular a concessão dos recursos, bem como sua aplicação. 
Condeno a entidade beneficiária Instituto José Ibrahim a devolver a 
importância de R$ 1.660.767,89, recebida da Prefeitura Municipal de 
Cunha, no ano de 2006. O montante deverá ser atualizado de acordo 
com a variação do índice IPC-FIPE até a data do efetivo 
recolhimento. Na oportunidade, fica a Entidade suspensa para novos 
recebimentos, enquanto não regularizar a situação perante este 
Tribunal.  

Aplico, ainda, configurada a  infração à norma regulamentar, 
consistente na ausência da caracterização de situação prevista na Lei 
9790/99, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3100/99,  com 
fundamento no inciso II, do artigo 104 da Lei Complementar nº 
709/93, ao responsável pela concessão dos recursos, José Antônio 
Rodrigues,  a  multa  no valor   correspondente  a 500 (quinhentas) 
UFESP’s, da data do pagamento a ser recolhida na forma da Lei nº 
11077/02. 

 


